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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 23 de novembro de 2006.
- Célio César Paduani - Relator.

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Célio César Paduani - Maria
Martins Barreto recorre contra a sentença de f.
130/133-TJ, proferida pela Juíza da Vara Única
da Comarca de Alvinópolis, que, nos autos da
ação ordinária de cobrança movida pela ora
apelante em desfavor do ora apelado, julgou
improcedente o pedido inicial. 

Sustenta a apelante, às f. 139/140-TJ,
que, em 18 de setembro de 2002, entrou em
vigor a Lei Municipal nº 1.392/02, que veio a
instituir o pagamento de 1 (um) salário mínimo
a toda a pessoa que vier a exercer a função de
conselheira tutelar naquele Município, com
base no disposto no art. 134 do ECA; aduz que
a lei mais benéfica deve retroagir para benefi-
ciar aqueles que prestaram o referido múnus,

uma vez que ninguém é obrigado a trabalhar
sem a devida contraprestação. 

Contra-razões à f. 147-TJ. 

Sem preparo, por força do disposto no
art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não há interesse da d. Procuradoria-
Geral de Justiça. 

Decido. 

Conheço do recurso voluntário, pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade. 

Deflui dos autos que a autora ajuizou
ação de cobrança em desfavor da ré, alegando,
em síntese, que foi eleita Conselheira Tutelar
do Município de Dom Silvério, com mandato
estabelecido para 03 (três) anos, mas que
exerceu a referida atividade por apenas 11
(onze) meses, ou seja, de 30 de abril de 2001 a
1º de março de 2002. 

Afirma que, em 18 de setembro de 2002, foi
sancionada a Lei nº 1.392/02, que dispôs sobre a
Política Municipal de Proteção, Defesa e Atendi-
mento dos Direitos da Criança e do Adolescente,
estabelecendo no art. 42 o seguinte:

CONSELHO TUTELAR - CONSELHEIRO - REMUNERAÇÃO - LEI MUNICIPAL INSTITUIDORA -
AUSÊNCIA - ART. 134, CAPUT, DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - AÇÃO DE

COBRANÇA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

Ementa: Administrativo. Ação de cobrança. Conselho Tutelar. Remuneração dos seus membros.
Ausência de lei disciplinadora à época da exoneração. Munus. Exercício em caráter cívico e
filantrópico. Ocorrência. Precedente deste eg. Tribunal de Justiça.

- Nos termos do art. 134, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente, “Lei Municipal disporá
sobre local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual remu-
neração de seus membros”. Inexistindo disposição legal sobre a remuneração dos conselheiros
tutelares do Município de Dom Silvério à época do exercício do referido munus, a improcedência
do pedido é medida que se impõe. 

Nega-se provimento ao recurso. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0023.04.000288-5/002 - Comarca de Alvinópolis - Apelante: Maria
Martins Barreto - Apelado: Município de Dom Silvério - Relator: Des. CÉLIO CÉSAR PADUANI 
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Art. 42 - Na qualidade de membro do
Conselho Tutelar, os Conselheiros receberão
subsídio equivalente ao valor de um salário
mínimo mensal.

Entende a autora fazer jus à remunera-
ção pelo período em que exerceu o referido
munus. 

Sem embargo dos doutos argumentos
expostos pela apelante, entendo que a r. sen-
tença não merece reparo. 

No caso em tela, verifica-se que o crédi-
to reclamado pela autora advém da circunstân-
cia de esta ter composto o Conselho Tutelar do
Município de Dom Silvério, não tendo recebido
a remuneração concernente aos meses alhures
informados. 

Cumpre trazer à colação alguns artigos
do ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei nº 8.069/90), que dispõem sobre o referido
Conselho Tutelar, in verbis: 

Art. 131 - O Conselho Tutelar é órgão perma-
nente e autônomo, não jurisdicional, encar-
regado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adoles-
cente, definidos nesta Lei. 
Art. 132 - Em cada Município haverá, no míni-
mo, um Conselho Tutelar composto de cinco
membros, escolhido pela comunidade local
para mandato de três anos, permitida uma
recondução (Nova redação conforme Lei
Federal 8.242/91, de 12.10.91).
Art. 133 - Para a candidatura a membro do
Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes
requisitos:
I - reconhecida idoneidade moral; 
II - idade superior a vinte e um anos; 
III - residir no Município. 
Art. 134 - Lei municipal disporá sobre local,
dia e horário de funcionamento do Conselho
Tutelar, inclusive quanto a eventual remune-
ração de seus membros. 
Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária
Municipal previsão dos recursos necessários ao
funcionamento do Conselho Tutelar. 

Ora, conforme já ressaltado, no âmbito
do Município réu, foi editada a Lei Municipal nº
1.299/96, norma que dispôs sobre a instau-

ração do referido Conselho Tutelar, estabe-
lecendo o valor da remuneração de seus mem-
bros tão-somente a partir da sua entrada em
vigor, ou seja, em 18.09.2002, data em que a
requerente não mais exercia a função de con-
selheira tutelar, inexistindo previsão legal apta a
amparar a sua pretensão. 

Lado outro, imperioso ressaltar que o
Conselho Tutelar tem um encargo social a
cumprir: proteger e defender os direitos das cri-
anças e adolescentes, tornando-os efetivos
pela cobrança e promoção de responsabilidade
de qualquer dos devedores que falharam em
seu cumprimento. 

Não há a obrigatoriedade da remune-
ração dos seus membros (art. 134 do ECA),
assumindo, então, o conselheiro a atribuição
cívica de prestar honrosa contribuição ao
Estado, na proteção dos direitos acima informa-
dos, bem como na proteção de direitos difusos
(art. 136, IX, do ECA). 

Assim, é que se esclarece: 

Concebeu-se a idéia de constituir um órgão
da comunidade, formado por pessoas do
meio social voltadas para o trabalho de pro-
teção à infância e à juventude, capaz de
assumir a tarefa de encaminhamento de
casos não pertinentes à esfera judicial e/ou
policial (VOGEL, Arno (Elab.). Conselho
Tutelar - A comunidade resolvendo os proble-
mas da comunidade. Brasília: Unicef e
Flacso, 1991, p. 32-33.96). 

No mesmo sentido, confira-se a orientação
deste eg. Tribunal de Justiça sobre o tema:

Conselheiro tutelar - Mandado de segurança
impetrado para obtenção de benefícios e van-
tagens salariais por equiparação a servidor
público - Inadmissibilidade - Função de
caráter especial e transitório, de interesse
público relevante - Múnus público que não
guarda coerência com busca de vantagem
pecuniária, facultativa pelo Estatuto da
Criança e do Adolescente (TJMG, Apelação
Cível nº 1.0000.141879-7/000, Rel. Des.
Sérgio Lellis Santiago, DJ de 03.03.2000).
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Isso posto, forçoso concluir, nos termos do
art. 134, caput, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, que, inexistindo disposição legal
sobre a remuneração dos conselheiros tutelares à
época do munus exercido pela autora, a impro-
cedência do seu pedido é medida que se impõe.

Nego provimento ao recurso. 

Custas, ex lege. 

É como voto. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Dárcio Lopardi Mendes e
Almeida Melo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

-:::-

MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL -
FILHO PORTADOR DE SÍNDROME DE DOWN - JORNADA DE TRABALHO - REDUÇÃO - LEI

ESTADUAL 9.401/86 - PROCESSO ADMINISTRATIVO - ADMINISTRADOR - DECISÃO - PRAZO -
ARTS. 46 E 47 DA LEI ESTADUAL 14.184/2002 - CONCESSÃO DA ORDEM

Ementa: Segundo o disposto no art. 1º da Lei Estadual nº 9.401/86, está o Poder Executivo
“autorizado a reduzir, para vinte (20) horas semanais, a jornada de trabalho do servidor públi-
co estadual legalmente responsável por excepcional em tratamento especializado”, como é o
caso de filho portador de síndrome de Down.

MANDADO DE SEGURANÇA N° 1.0000.06.437589-2/000 - Comarca de Belo Horizonte -
Impetrante: Paulo Roberto Medeiros Wanderlei - Autoridade coatora: Secretaria de Estado da
Fazenda de Minas Gerais - Relator: EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS 

Acórdão

Vistos etc., acorda o 4º Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM CONCEDER A SEGURANÇA. 

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2006.
- Edivaldo George dos Santos - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Edivaldo George dos Santos -
Paulo Roberto Medeiros Wanderlei impetrou
este mandado de segurança contra ato omissi-
vo do Secretário de Estado da Fazenda de
Minas Gerais, que, segundo afirma, há mais de
02 (dois) anos posterga a decisão relativa ao
requerimento por ele formulado no sentido de
que lhe seja concedida a redução da jornada de
trabalho a que alude a Lei Estadual nº 9.401/86. 

Pretende seja concedida a ordem, inclu-
sive em sede de liminar, 

para reconhecer e declarar que o impetrante
é titular do direito líquido e certo de ter sua jor-
nada de trabalho semanal reduzida para 20
horas, visando o convívio e tratamento do seu
filho menor e excepcional, nos exatos termos
da Lei 9.401/86 e Decreto 27.471/87 (f. 15). 

Como bem acentuou o culto Des.
Francisco Figueiredo no julgamento da AC nº
1.0024.04.311722-5/001, da Comarca de Belo
Horizonte, a síndrome de Down, moléstia que
acomete o filho do impetrante de nome Paulo
Roberto Medeiros Vanderlei Filho (f. 19/20), é 

... doença de origem congênita, causada por um
acidente genético, levando a que a pessoa tenha
seu desenvolvimento mental comprometido de
maneira definitiva. Nos dias atuais reconhece-se
que a qualidade de vida dessas pessoas
depende fundamentalmente de uma rede de
cuidados proporcionados pela família, escola e
sociedade (j. em 29.03.2005).


